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LICENÇA AMBTENTAL UNICA DE suPRESsÃo vBcBuL N." 088/2023

DADOS DO IMOVEUTERRENO

ráficas de referência Datum SIRGAS

Manaus-AM, U I MAI

milso n Juliano Marcos Vale te de Souza
Gere Diretor s nte

I MPORTANTE:
Fic. .rpr.3srltrcút proibido o ratrrport do D.tcri.l. !.m o Docum.trto d. Ori8.m flor.ttrl - DOF
o uso irregular destâ LAU implica nr sua invrlidaçâo, bem como nas sânções previstôs na legislâçâo;

Esle Documenlo nâo contém emendas ou rasurâs;

Este Documenlo deve peÍmanecer no local da cxplomÉo pâIa efeito de fiscalização (fiente e veÍso)

O volume autorizado oão quita voluhe pendente de reposiÉo llorcslal:
Os dâdos técnicos do pÍojelo sâo de int€iÍa Íesponsabilidade do Íesponúvel lécnico

ffiATUALoSS

www.rpaam-am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamâm
facebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Emprêsa/lntêressado: Marcelo Rocha de,Alqllje
Endereço prcorrespondência: Av. Pedro Teixeira, n.o 725, Condomínio
Residencial Paradise Sunrise, Bairro: Dom Pedro I, Manaus, AM

CEP: 69 040-000

CN PJ/CPF : 41 3.239.552-9 1 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99320-91 29199346-3462
Processo no'. O4O1 812023-32 ASV decorrGntê da Ll No: NA
Modalidade do P rojeto no SINAFLOR: Autorização de Supressão Vêgetal - ASV

Nome do Em ndimsnto: Lote [N-í 5

Recibo SINAFLOR: 21 31 91 82 rea a ser su rimida: 0,0393ha

Rêg istro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) - 12,0966 st

Finalidade: Autorizar a supressáo da vegetaçáo para a construção residencial no

Condomínio Alphaville Manaus lV, no municípiq qe !4e!!!§4!/
Potêncial Poluidor/Degradador: NA Porte: Micro

Responsávêl Tácnico pêla EleboraçãorExecu ção: Lucas Abreu de Souza
Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20230365822 (Chave: 84BB0)

Proprietário do lmóvel: Marcelo Roche dê Areújo.
CPF/CNPJ : 41 3.239.552-9 1 CAR: Não se aplica
Area do lmóvel: 0,0393ha
Localização: Av. José Augusto Loureiro, s/n, Lote 15, Quadra D4, Cond. Alphaville Manaus
lV, Ponta Negra, Manaus - AM

Vértice Latitude LongitudeVértice Latitude Longitude
03"03'r.785',S 60'5'33.60-WP-0 03.03't.346"S 6005'32.65'W

60'5'33.61-W60'5'32.71"W 03'03'r.356"S03'03'1.792.S

Em:â9-Le.É._io I
S§^ÂêtLâ.ro-f:: - i

Coordenadas

Souto C. Junior
no exercicio da Diretoria Técnica

E-mail: asgvservice@gmail. com

Validadê: 01 Ano

P-3P"l



RESTRIÇÕES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'088/2023

l. O pedido de licenciaÍnento e a respectiva concessão da mesm4 só tená validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local oü local de gande circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n.3,785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambienlal Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. Toda e qualquer modificâção introduzida no projeto após a emissão da Lic€nça implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma dev€ndo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúuÍÉ documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e
Municipal;

ó, A pr€sente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 0401t/2023-32 e n8s peças técnicas cadâstradas no SINAFLOR.

7. Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabele.ido a Lei n -" 12.651112 e 12.72712012;
8. PÍoleger o solo e os cursos d'água da coniarninação por subslâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
9. Em caso de solicitaçâo de renovação, o executor deve apresentar Íelatório parcial da supressão vegetaçâo.

Executada conforme Termo de Referência deste OEMA, com a respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do profissional habilitado

I 0. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'águ4 quando da construção das yias de acesso para transposição na
árêa

I l. Esta Licença Ambiental Única LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a €xraçâo
das espécies e volumetria listadas;

12. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guiânensis; Carapa pâraense) e crpaíba (Copaifera
trapezifolia haynê; CopaifeÍa reticulata; Copaifera multüuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;

13. Não são passiveis de exploração para Íins madeireiros a Caslanheira (BeÍtholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas nalurais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.915t06;

14. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transpoÍte em o Documento de Origem Florestal
_ DOF,

[5. Após a emissão da AUTEX e.posterior declaraçâo de coÍe no SINAFLOR, os créditos dos produtos ficarão
disponíveis no DOF para destinação;

16. Os créditos de Reposição Florestal serão cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado via
requerimento no âto do protocolo, paÍa terceiros indicados pelo detentor da licençq

17. Quando cúlvel, compÍovar o cumprimento da Compensação Ambiental no prazo de 30 (trinta) dias;

18. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deveú ser devidamente justificads;

19. Confirmados'os indícios de comercialização iregulaÍ de crédilos no sistema DOF será procedido a Suspensão

e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX;
20. O interessado deve apresentar Íelatório final da atividade de supressão da vegetação com a Íespectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados, volume,
comprovação da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geogáÍicas, regisro fotográfico e outras
informaçôes pertinentes no prazo de validade da licenç4

21. Na oconência de espécies protegidas na forma da Lei dumnte â execução da atividade de supressâo vegetal,
informar a este OEMA imediaÍamente e solicitaÍ o coíe destes indivíduos arbóreos;

22. Não é permitida a realização de queimâda na áÍea objeto desta autorização.


